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Introdução

A Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados de 1951 tem como fundamento a  
proteção da dignidade humana para toda e qualquer pessoa, independentemente de sua  
raça, religião, nacionalidade, etnia, idade, orientação sexual e/ou identidade de gênero. 
Nenhuma  pessoa deve ser privada de viver e expressar livremente sua orientação sexual, 
identidade de gênero e/ou status sexual.

Desde 2013, a Organização das Nações Unidas desenvolve e implementa a Livres & Iguais. 
Iniciativa global e sem precedentes, liderada pelo Escritório do Alto Comissariado da 
ONU para os Direitos Humanos, a campanha visa à promoção da igualdade de direitos 
da população LGBTI – lésbicas, gays, bissexuais, travestis, transexuais, pessoas trans e 
intersex. Presente no Brasil desde 2014, a Livres & Iguais atua em diversas fronteiras para 
enfrentar a discriminação e a violência com base em orientação sexual, identidade de 
gênero e/ou status sexual.

Pessoas refugiadas com orientação sexual, identidade de gênero e/ou status sexual 
diversos enfrentam  uma série de riscos, ameaças e vulnerabilidade ao longo de todas 
as etapas de seu  deslocamento. É fundamental garantir que essas pessoas tenham 
conhecimento do  seus direitos, assim como garantir que comunidades de acolhida 
estejam sensibilizadas para recebê-las de forma adequada, com respeito, dignidade e 
solidariedade. A presente cartilha pretende cumprir duas funções: 

• Garantir que pessoas refugiadas LGBTI conheçam seus direitos e saibam onde
buscar apoio; e

• Informar a sociedade brasileira sobre quem são as pessoas refugiadas  LGBTI,
quais são seus direitos e quais são suas necessidades de proteção específicas

A Campanha da ONU Livres & Iguais e o ACNUR - a Agência da ONU para Refugiados - 
esperam que este material possa dar maior visibilidade para a proteção de pessoas 
refugiadas com orientação sexual, identidade de gênero e/ou status sexual diversos, além 
de ser mais um esforço no combate a todas as formas de violência e discriminação.

Brasília, 2017
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Quem são as pessoas refugiadas?

A Declaração Universal dos Direitos Humanos consagra o direito de todas as 
pessoas a procurarem e se beneficiarem de refúgio. Pessoas refugiadas são 
pessoas que fugiram de seu país devido a um fundado temor de perseguição 
com base em raça, religião, nacionalidade, opinião política ou pertencimento 
a um grupo social específico. Isso pode incluir a perseguição por parte do 
Estado, bem como a perseguição por atores não estatais (por exemplo: 
membros da família, vizinhos(as), grupos armados, justiceiros, gangues 
criminosas), quando o Estado é incapaz ou não quer fornecer proteção 
contra tais perseguições. 

 © UNHCR/Sebastian Rich
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Como a orientação sexual, identidade de gênero 
ou condição intersex poder ser considerada 
fundamento para a solicitação de refúgio? 

Um “grupo social específico” refere-se a um grupo de pessoas que compartilham 
uma característica comum, que não o risco de ser perseguido ou que são 
percebidas pela sociedade como um grupo. A característica deve ser um fato 
imutável de experiências passadas ou de qualquer outro modo fundamental 
para a sua identidade, consciência ou exercício de seus direitos humanos. O 
Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados (ACNUR), bem como 
alguns países de refúgio, reconheceram que lésbicas, gays, bissexuais, pessoas 
trans e intersex (LGBTI) podem se qualificar como “membros de um grupo social 
específico”. Pedidos de refúgio com base na orientação sexual, identidade de 
gênero, expressão de gênero ou condição intersex também podem ser ligados 
a outros motivos mencionados na Convenção dos Refugiados, como opinião 
política e religião. O fundado temor de perseguição com base na percepção social 
da orientação sexual ou identidade de gênero também pode qualificar uma 
pessoa como refugiada. No entanto, muitos países não reconhecem pessoas 
LGBTI como um grupo social específico, ou mesmo não aceitam solicitações de 
pessoas refugiadas com base em perseguição relacionada à orientação sexual, à 
identidade de gênero e à condição intersex.

Quem enfrenta perseguição em razão da orientação sexual, 
identidade de gênero ou condição intersex?
Nem todas as pessoas que enfrentam essa perseguição se identificam como lésbicas, gays, 
bissexuais, travestis, transexuais ou intersex. Algumas mulheres e homens que não se 
encaixam em aparências e papéis estereotipados podem ser percebidos socialmente como 
LGBTI, mesmo quando não são. Para outros, a designação não é culturalmente relevante. 
O medo da violência, prisão, marginalização e discriminação sistemática também pode 
manter as pessoas na clandestinidade e inibi-las de se aceitarem ou de revelarem sua 
orientação sexual e identidade de gênero a autoridades.



5cartilha Informativa sobre a Proteção de Pessoas Refugiadas e Solicitantes de Refúgio LGBTI

Quais responsabilidades os Estados têm em 
relação às pessoas refugiadas LGBTI? 
Os 145 países signatários da Convenção de 1951 relativa ao Estatuto dos 
Refugiados e os 146 Estados-Parte do Protocolo de 1967 podem determinar 
quem se qualifica como pessoa refugiada de acordo com seus próprios sistemas 
jurídicos, assim como o ACNUR também pode fazê-lo no âmbito do seu mandato. 
De acordo com o princípio de não-devolução (non-refoulement), os Estados não 
podem devolver pessoas refugiadas para países ou territórios onde a sua vida 
e liberdade sejam ameaçadas em virtude da sua raça, religião, nacionalidade, 
opinião política ou pertencimento a um certo grupo social. Os governos também 
devem garantir os direitos fundamentais das pessoas refugiadas que acolhem. A 
Convenção contra a Tortura estipula que os Estados-Parte não podem expulsar, 
devolver ou extraditar uma pessoa para outro Estado quando existam motivos 
sérios para acreditar que ele ou ela estaria em perigo de ser submetido à tortura. 
A Convenção dos Refugiados também exige que os Estados cumpram uma série 
de outras obrigações para com as pessoas refugiadas em muitas áreas, incluindo 
emprego, habitação e educação. 

© UNHCR/Sebastian Rich
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De que tipo de perseguição pessoas LGBTI enfrentam?  Pessoas cuja orientação 
sexual, identidade ou expressão de gênero diferem de normas vigentes podem 
enfrentar discriminação, rejeição e violência dentro de sua comunidade ou família. 
Em muitos países, pessoas LGBTI enfrentam assédio ativo, discriminação e prisões 
e detenções arbitrárias por parte das autoridades governamentais, com base em 
sua orientação sexual ou identidade de gênero, incluindo os 73 Estados onde 
relações homossexuais consensuais são atualmente criminalizadas. Em alguns 
países, pessoas trans enfrentam também sanções penais, e em outros, crianças 
intersex são submetidas a cirurgias e esterilização sem o seu consentimento. 

O ACNUR estima que 37 Estados já concederam refúgio a indivíduos cujo fundado 
temor de perseguição relacionava-se à orientação sexual e/ou identidade de 
gênero. Contudo, ainda há muitos Estados que não o fizeram e cujas práticas e 
procedimentos estão aquém dos padrões internacionais. 

O Brasil já processou mais de 250 solicitações cujo fundamento da perseguição 
diz respeito a questões relacionadas a sexo, orientação sexual e/ou identidade de 
gênero. Além de reconhecer solicitações dessa natureza, o Brasil tem realizado 
esforços para garantir que pessoas LGBTI tenham acesso a um procedimento 
de determinação da condição de refugiado sensível às necessidades de proteção 
específicas dessa população. 

Muitas pessoas perseguidas com base na sua orientação sexual, identidade de 
gênero, expressão de gênero ou por sua condição intersex desconhecem que isso 
constitui motivo para requerer proteção internacional e solicitar refúgio. Alguns 
estão paralizados por traumas passados, pela vergonha ou pela desconfiança e não 
conseguem revelar sua identidade. Outros podem ainda não se auto-identificar ou, 
mesmo, conhecer o termo “LGBTI” ou outros termos empregados no país de refúgio. 

Em muitos países, a proteção frente à perseguição relacionada à orientação sexual, 
identidade de gênero, expressão de gênero ou condição intersex não está integrada 
na política, nas orientações ou nos procedimentos de concessão de refúgio. Algumas 
autoridades e profissionais que trabalham com o tema de refúgio também não estão 
conscientizados ou possuem conhecimento inadequado sobre pessoas refugiadas 
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que fogem por essas razões. Isso conduz à arbitrariedade e à inconsistência na 
determinação das solicitações de refúgio. O preconceito pode levar alguns a acreditar 
que o abuso a esses indivíduos não é perseguição, ou a tratar pessoas LGBTI com 
desrespeito.  A veracidade dos depoimentos de uma pessoa às vezes é avaliada com 
base em suposições estereotipadas, e alguns solicitantes de refúgio são até mesmo 
obrigados a “provar” sua orientação sexual ou identidade de gênero sexual por 
meios inadequados (como a exigência de prova de atos íntimos ou teste de resposta 
a imagens explícitas), que podem, por si só, constituir uma violação de direitos 
humanos. Em alguns casos, solicitantes de refúgio LGBTI são devolvidos(as) ao seu 
país de origem, com instruções de “ir para casa e ser discreto”. 

Quais dificuldades pessoas refugiadas LGBTI 
enfrentam nos países de trânsito ou refúgio? 
Pessoas refugiadas LGBTI são, em sua maioria, duplamente marginalizadas -- 
como estrangeiros(as) e por conta de sua  orientação sexual, identidade de gênero, 
expressão de gênero ou condição intersex. Pessoas refugiadas LGBTI muitas vezes 

© UNHCR/Sebastian Rich



não conseguem moradia segura ou são expulsas quando sua orientação sexual ou 
identidade de gênero é descoberta. Elas são frequentemente privadas de acesso 
a emprego e saúde. Por causa da sua maior vulnerabilidade, esses indivíduos 
também são, com frequência, alvo de extorsão e exploração. Pessoas refugiadas 
LGBTI também 	 podem enfrentar discriminação ou violência por parte de outras 
pessoas refugiadas em centros de registro de pessoas refugiadas. O isolamento 
extremo e a marginalização generalizada agravam sua vulnerabilidade. 

Durante o processo de solicitação de refúgio de pessoas LGBTI:
• Devem ser empregados métodos respeitosos de comunicação e técnicas 

sensíveis de entrevista pelos agentes de migração e oficiais de elegibilidade. 
• Deve ser garantida a segurança de solicitantes de refúgio LGBTI, bem

como daqueles que alegam perseguição com base em orientação sexual
ou identidade de gênero socialmente percebidas.

• É proibida qualquer violação à confidencialidade, imparcialidade e ao
respeito universal.

• É proibido qualquer “teste” de orientação sexual ou identidade de gênero
que viole os direitos humanos.

• É importante permitir que pessoas LGBTI vivam e permaneçam com os
seus entes queridos, incluindo parceiros(as) e filhos(as).

© UNHCR/Nick Otto



O que significa ser LGBTI no Brasil?
O Brasil não criminaliza a homossexualidade nem pessoas trans e intersex por 
expressarem seu gênero. A Constituição Federal Brasileira protege todas as 
pessoas contra qualquer forma de discriminação. No entanto, a homofobia e a 
transfobia ainda são uma realidade.

União estável e Casamento civil
No Brasil, o casamento e a união estável entre pessoas do mesmo sexo é um 
direito garantido. Em 2011, o Supremo Tribunal Federal (STF), adotou decisão 
inédita que passou a reconhecer a união estável entre casais do mesmo sexo. 
Em 2013, foi a vez do Conselho Nacional de Justiça dar mais um passo adiante na 
luta dos direitos LGBTI quando, por meio da Resolução n.175, passou a autorizar o 
casamento civil entre pessoas do mesmo sexo.

Proteção contra a violência no Brasil
O governo possui canais de denúncia para registro de violações de direitos humanos. 
O Disque 100 é um deles. Além disso, existe uma lei específica para proteger as 
mulheres de qualquer tipo de violência, a Lei Maria da Penha.

Ainda há muito a fazer...
Nos últimos anos, temos visto progressos para uma melhor proteção das pessoas 
refugiadas LGBTI. O ACNUR lançou diretrizes em outubro de 2012 que deixam claro que 
pessoas LGBTI devem ser reconhecidas como refugiadas quando têm um fundado 
temor de perseguição. Pessoas LGBTI são, por exemplo, reconhecidas nos termos das 
leis de refúgio da União Europeia como membros de um “grupo social específico”. 
Atualmente, dois países monitoram especificamente estatísticas de refúgio relacionado à 
orientação sexual e identidade de gênero. Apesar desses avanços, os níveis de respeito 
com que refugiados LGBTI são tratados, uma vez que entram no sistema global de 
proteção, variam amplamente.



Cartilla Informativa 
sobre la Protección de 
Personas Refugiadas 
y Solicitantes de Asilo 
LGBTI


